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Edital 
Designação dos Membros da Mesa 

 

Paulo Jorge Catal ino de Almeida Ferraz, Presidente da Câmara 

Municipal de Carregal do Sal,  faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 3 do 

artigo 38.º, do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que foram designados para 

desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da Freguesia de 

Carregal do Sal os seguintes cidadãos: 

 

Secção de voto n.º 1  

Presidente Sílvia Menezes Castro 

Suplente Fábio Miguel Castanheira Costa  

Secretário Beatriz Fonseca Queirós Carvalho  

Escrutinador Lídia Carvalho da Silva 

Escrutinador Glória Maria Rodrigues Pereira 

Secção de voto n.º 2  

Presidente Ana Carolina Marques Macário 

Suplente Maria de Fátima Marques Loureiro 

Secretário Mariana Bispo Santos 

Escrutinador Maria Helena Oliveira Borges Marques 

Escrutinador Inês Alexandra Marques Martinho  

Secção de voto n.º 3 

Presidente Lúcia Lopes Loureiro da Silva 

Suplente Humberto Nicolau Lopes Antunes 

Secretário Cristina Almeida Pereira 

Escrutinador Eva Lourenço Pereira 
Escrutinador Carolina Abrantes da Fonte 

Secção de voto n.º 4  

Presidente Ana Maria Lopes Lourenço Pereira 

Suplente Francisca Duarte Diogo 

Secretário Sandra Raquel Marques Macário 

Escrutinador Maria Leonor Abreu Borges 

Escrutinador Rodrigo Pereira Nascimento 
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Secção de voto n.º 5  

Presidente Vasco Ângelo Pereira Ferreira 

Suplente Daniel Abreu Borges 

Secretário Soraia Maria Jesus Pereira Cortez 

Escrutinador Miguel Festas Borges 

Escrutinador Alexandra Borges Pereira 

 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo 

de 2 dias, para o Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos 

fixados na lei. 

Carregal do sal, 22 de dezembro de 2025 

O Presidente da Câmara, 

 

Paulo Catalino Ferraz.  

  

 

 

  

 

 


